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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no art. 7º o Parágrafo único com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º .................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 

Parágrafo Único - Os conceitos e a metodologia a ser empregada na 

elaboração da tabela de preços mínimos deverão ser objeto de 

participação social, via Audiências Públicas, dentro das normativas 

existentes no âmbito da ANTT” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tornar transparente os princípios e métodos adotados nas formulações 

das tabelas semestrais que virão, possibilitando uma discussão democrática dos 

termos que vincularão o estabelecimento das condições do transporte rodoviário no 

país. 

 

Por estas razões, fica justificada a presente emenda. 

 

Sala da Comissão, 4 de junho de 2018. 
 

Assinatura: 

 
Deputado Jerônimo Goergen 
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